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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  160/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 032/2026 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação pessoa jurídica/física para prestação de serviços 

artísticos e culturais, 08 de março de 2026 no Município de Cordeiros - Bahia 

 

 

CONTRATADA: ANDRÉA CHRISTIAN GOMES QUEIROZ 

CPF: 969.xxx.xxx-49 

ENDEREÇO: Rua D número 120 b Loteamento Nenezinha Santos etapa01 Bairro Ibirapuera., 

Bahia, CEP 45.075-475 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 06/03/2026 a 30/03/2026 

 

 

Autoriza a contratação da empresa descrita acima pelo valor e período informado no 

processo administrativo, cabendo ao setor de licitações proceder com os atos 

pertinentes à formalização do processo conforme exigências previstas na lei 

14.133/21, Artigo 74, Inciso IV. 

 

 

Cordeiros - Ba, 06 de março de 2026. 

 

 

 

Devani Pereira da Silva          

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DO ATO 

INEXIGIBILDIADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2026  

 

Nos termos do art. 74, inciso IV, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 160/2025, RATIFICO a Inexigibilidade de licitação 

para a Contratação pessoa jurídica/física para prestação de serviços 

artísticos e culturais, 08 de março de 2026 no Município de Cordeiros - 

Bahia, a pessoa física ANDRÉA CHRISTIAN GOMES QUEIROZ, CPF nº 969.xxx.xxx-

49, com sede na Rua D número 120 b Loteamento Nenezinha Santos etapa01 Bairro 

Ibirapuera, Bahia no município de Vitória da Conquista - Bahia, CEP 

45.075.475.  

 

A contratação tem como objeto a Contratação pessoa jurídica/física para 

prestação de serviços artísticos e culturais, 08 de março de 2026 no Município 

de Cordeiros - Bahia, sendo o valor global do serviço R$ 2.500,00 (Dois mil 

e quinhentos reais).  

 

A Inexigibilidade de Licitação encontra fundamento legal no art. 74, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 06 de março de 2026. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2026  

 

 

 

Nos termos do art. 74, inciso IV, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 160/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade 

de licitação para a Contratação pessoa jurídica/física para prestação de 

serviços artísticos e culturais, 08 de março de 2026 no Município de Cordeiros 

- Bahia, a pessoa física ANDRÉA CHRISTIAN GOMES QUEIROZ, CPF nº 969.xxx.xxx-

49, com sede na Rua D número 120 b Loteamento Nenezinha Santos etapa01 Bairro 

Ibirapuera, no município de Vitória da Conquista - Bahia, CEP 45.075-475.  

 

Contratação pessoa jurídica/física para prestação de serviços 

artísticos e culturais, 08 de março de 2026 no Município de Cordeiros - 

Bahia, sendo o valor global do serviço R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos 

reais).  

 

A Inexigibilidade de Licitação encontra fundamento legal no art. 74, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.   

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 06 de março de 2026. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Contrato

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2026 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001‐75 
 

CONTRATADA:  ANDRÉA CHRISTIAN GOMES QUEIROZ 
CPF: 969.xxx.xxx‐49 
 

OBJETO: Contratação pessoa jurídica/física para prestação de serviços artísticos e culturais, na data 
de 07 de março de 2026 no Município de Cordeiros ‐ Bahia. 
 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 06/03/2026 a 30/03/2026 
 

VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) 
 

PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO:  Inexigibilidade  de  Licitação,  Art.  74,  inciso  IV,  Lei  Federal  nº 
14.133/21 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 0178 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA  
2144 ‐ MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
3.3.90.31.00 Premiacoes Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas  
3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros ‐ Pessoa Fisica 
Fonte: 1500 
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Inexigibilidade

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  162/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 019/2026 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de Empresa e Profissionais para prestação de 

serviço de mão de obra para construção e reformas das unidades escolares do Município 

de Cordeiros 

 

 

EMPRESA CONTRATADA: MATEUS JESUS FLORES 

CPF: 071.xxx.xxx-94 

ENDEREÇO: Povoado Alvorada, s/n, Zona Rural no município de Cordeiros - Bahia CEP 

46.280-000 

VALOR DO CONTRATO: R$ 11.440,00 (onze mil quatrocentos e quarenta) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 06/02/2026 a 30/05/2026 

 

 

Autoriza a contratação da empresa descrita acima pelo valor e período informado no 

processo administrativo, cabendo ao setor de licitações proceder com os atos 

pertinentes à formalização do processo conforme exigências previstas na lei 

14.133/21, Artigo 74, Inciso IV. 

 

 

Cordeiros - Ba, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Devani Pereira da Silva          

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DO ATO 

INEXIGIBILDIADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2026  

 

Nos termos do art. 74, inciso IV, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 162/2025, RATIFICO a Inexigibilidade de licitação 

para a Credenciamento de Empresa e Profissionais para prestação de serviço 

de mão de obra para construção e reformas das unidades escolares do Município 

de Cordeiros, a pessoa jurídica MATEUS JESUS FLORES, CPF nº 071.xxx.xxx-94, 

com sede na Povoado Alvorada, s/n, Zona Rural no município de Cordeiros - 

Bahia CEP 46.280-000.  

 

A contratação tem como objeto a Credenciamento de Empresa e 

Profissionais para prestação de serviço de mão de obra para construção e 

reformas das unidades escolares do Município de Cordeiros, sendo o valor 

global do serviço R$ 11.440,00 (onze mil quatrocentos e quarenta).  

 

A Inexigibilidade de Licitação encontra fundamento legal no art. 74, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2026 

 

 

 

Nos termos do art. 74, inciso IV, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 162/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade 

de licitação para a Credenciamento de Empresa e Profissionais para prestação 

de serviço de mão de obra para construção e reformas das unidades escolares 

do Município de Cordeiros, a pessoa jurídica MATEUS JESUS FLORES, CPF nº 

071.xxx.xxx-94, com sede na Povoado Alvorada, s/n, Zona Rural no município 

de Cordeiros - Bahia CEP 46.280-000.  

 

Credenciamento de Empresa e Profissionais para prestação de serviço de 

mão de obra para construção e reformas das unidades escolares do Município 

de Cordeiros, sendo o valor global do serviço R$ 11.440.00 (onze mil 

quatrocentos e quarenta).  

 

A Inexigibilidade de Licitação encontra fundamento legal no art. 74, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.   

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Inexigibilidade

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  162/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 020/2026 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de Empresa e Profissionais para prestação de 

serviço de mão de obra para construção e reformas das unidades escolares do Município 

de Cordeiros. 

 

EMPRESA CONTRATADA: RAFAEL DE SOUSA 

CPF: 064.xxx.xxx-29 

ENDEREÇO: Povoado Alvorada, s/n, Zona Rural do municipio de Cordeiros – Bahia CEP 

46.280-000 

VALOR DO CONTRATO: R$ R$11.440,00 (onze mil quatrocentos e quarenta reais) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 06/02/2026 a 30/05/2026 

 

 

Autoriza a contratação da empresa descrita acima pelo valor e período informado no 

processo administrativo, cabendo ao setor de licitações proceder com os atos 

pertinentes à formalização do processo conforme exigências previstas na lei 

14.133/21, Artigo 74, Inciso IV. 

 

 

Cordeiros - Ba, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Devani Pereira da Silva          

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

INEXIGIBILDIADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2026  

 

Nos termos do art. 74, inciso IV, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 162/2025, RATIFICO a Inexigibilidade de licitação 

para a Credenciamento de Empresa e Profissionais para prestação de serviço 

de mão de obra para construção e reformas das unidades escolares do Município 

de Cordeiros, a pessoa física RAFAEL DE SOUSA, CPF nº 064.xxx.xxx-29, com 

sede na Povoado Alvorada, s/n, Zona Rural do municipio de Cordeiros – Bahia 

CEP 46.280-000.  

 

A contratação tem como objeto a Credenciamento de Empresa e 

Profissionais para prestação de serviço de mão de obra para construção e 

reformas das unidades escolares do Município de Cordeiros, sendo o valor 

global do serviço R$ 11.440,00 (onze mil quatrocentos e quarenta reais).  

 

A Inexigibilidade de Licitação encontra fundamento legal no art. 74, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2026  

 

 

 

Nos termos do art. 74, inciso IV, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 162/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade 

de licitação para a Credenciamento de Empresa e Profissionais para prestação 

de serviço de mão de obra para construção e reformas das unidades escolares 

do Município de Cordeiros, a pessoa física RAFAEL DE SOUSA, CPF nº 

064.xxx.xxx-29, com sede na Povoado Alvorada, s/n, Zona Rural do municipio 

de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000.  

 

Credenciamento de Empresa e Profissionais para prestação de serviço de 

mão de obra para construção e reformas das unidades escolares do Município 

de Cordeiros, sendo o valor global do serviço R$ 7.040,00(sete mil e quarenta  

reais).  

 

A Inexigibilidade de Licitação encontra fundamento legal no art. 74, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.   

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

           
        PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
      Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
      CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
             E-mail: prefeitura.cordeiros.5@gmail.com 
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DECRETO Nº 024, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO DA CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL— CAISAN-MUNICÍPIO 

 

 

“Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional, a Câmara Municipal Intersetorial 

de Segurança Alimentar e Nutricional. ” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA no uso de suas 

atribuições constitucionais e tendo em vista o disposto na Lei nº 764 e3 18 de agosto 

de 2025, DECRETA: 
Art.1°. Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional - CAISAN do Município de Cordeiros Estado da Bahia no âmbito do 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade de 

promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração 

pública municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as 

seguintes competências: 
I - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e o Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes 

de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação de sua implementação; 
II - coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas 

de SAN; 
III- apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional; 
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V – Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução e 

pactuação com o Grupo Governamental de Segurança Alimentar e Nutricional - 

GGSAN e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o 

Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos 

de Segurança Alimentar e Nutricional; 
VI - solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do 

Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições. 
VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 

recomendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a 

CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos; 

VIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346, 

de 15 de setembro de 2006, e os Decretos nº 6.272 e nº 6.273, ambos de novembro 

de 2007 e o Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010. 
Art.2°. A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada 

por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído 

intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências 

Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá: 

I - conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 

III - dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 

7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência 

Municipal de SAN; 
IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança 

Alimentar e Nutricional; 
V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das 

demandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos 

populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e 

Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a 

equidade de gênero; 

VI - definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação. 
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VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara 

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e 

no monitoramento da sua execução. 

Art. 3°. A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e 

ações que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a 

natureza temática a que se referem, observadas as respectivas competências 

exclusivas e as demais disposições da legislação aplicável. 
Art. 4°. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser 

integrada pelos mesmos representantes governamentais titulares e suplentes no 

CONSEA, de que trata o Decreto n° 020 de 24 de fevereiro de 2026 e presidida, 

preferentemente, por titular de pasta com atribuições de articulação e integração. 
Art. 5°. A Secretaria-Executiva da câmera ou instância governamental de gestão 

intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão 

governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da 

pasta, e designado por ato do chefe do executivo. 
Art.6°. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir 

comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 
Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cordeiros, 09 de março de 2026. 

 

 
 

Devani Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

507A47E6D7EDE8112C1D11AB2764B5A2

segunda-feira, 9 de março de 2026  |  Ano XVII - Edição nº 02211 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Cordeiros



segunda-feira, 9 de março de 2026  |  Ano XVII - Edição nº 02211 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  002/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 023/2026 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento de pessoa jurídica e pessoa física para 

prestação de serviços na área de fisioterapia 30hs para atender a demanda do Fundo 

Municipal de Saúde de Cordeiros  

 

 

CONTRATADO: KELLY SALOMÃO DOS SANTOS 

CPF:063.XXX.XXX-88 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Multi de Carvalho, n.º 14, bairro Centro no município de 

Cordeiros - Bahia CEP 46.280-000 

VALOR DO CONTRATO: R$ 40.440,00 (Quarenta mil quatrocentos e quarenta reais) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 06/03/2026 a 06/03/2027 

 

 

Autoriza a contratação da empresa descrita acima pelo valor e período informado no 

processo administrativo, cabendo ao setor de licitações proceder com os atos 

pertinentes à formalização do processo conforme exigências previstas na lei 

14.133/21, Artigo 74, Inciso IV. 

 

 

Cordeiros - Ba, 06 de março de 2026. 

 

 

Devani Pereira da Silva          
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DO ATO 

INEXIGIBILDIADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2026  

 

Nos termos do art. 74, inciso IV, combinado com o art. 72, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no Processo 

Administrativo nº 002/2026, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação para o 

Credenciamento de pessoa jurídica e pessoa física para prestação de serviços na área 

de fisioterapia 30hs para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros, 

a pessoa KELLY SALOMÃO DOS SANTOS, CPF nº 063.xxx.xxx-88, com sede na Rua Joaquim 

Multi de Carvalho, n.º 14, bairro Centro no município de Cordeiros - Bahia CEP 

46.280-000.  

 

A contratação tem como objeto a Credenciamento de pessoa jurídica e pessoa 

física para prestação de serviços na área de fisioterapia 30hs para atender a demanda 

do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros, sendo o valor global do serviço R$ 40.440,00 

(Quarenta mil quatrocentos e quarenta reais).  

 

A Inexigibilidade de Licitação encontra fundamento legal no art. 74, inciso 

IV, da Lei nº 14.133/2021.  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, emitiu 

parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do processo e a 

adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos termos 

do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 06 de março de 2026. 

 

 

Devani Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2026  

 

 

 

Nos termos do art. 74, inciso IV, combinado com o art. 72, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no Processo 

Administrativo nº 002/2026, ADJUDICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade de licitação para 

o Credenciamento de pessoa jurídica e pessoa física para prestação de serviços na 

área de fisioterapia 30hs para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde de 

Cordeiros, a pessoa física KELLY SALOMÃO DOS SANTOS, CPF nº 063.XX.XXX-88, com Sede 

Rua Joaquim Multi de Carvalho, n.º 14, bairro Centro no município de Cordeiros - 

Bahia CEP 46.280-000.  

 

Credenciamento de pessoa jurídica e pessoa física para prestação de serviços na 
área de fisioterapia 30hs para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde de 
Cordeiros, sendo o valor global do serviço R$ 40.440,00 (Quarenta mil quatrocentos 
e quarenta reais).  

 

A Inexigibilidade de Licitação encontra fundamento legal no art. 74, inciso 

IV, da Lei nº 14.133/2021.   

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, emitiu 

parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do processo e a 

adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos termos 

do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 06 De março de 2026. 

 

 

Devani Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CD141D8BE9F4E927FF58E0253827E17D

segunda-feira, 9 de março de 2026  |  Ano XVII - Edição nº 02211 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Cordeiros



segunda-feira, 9 de março de 2026  |  Ano XVII - Edição nº 02211 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 086/2026 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ: 11.342.536/0001‐01 
CONTRATADA:  CATIANA DA SILVA SANTOS 
CPF: 070.XXX.XXX.70 
OBJETO:  Credenciamento  de  pessoa  jurídica  e  pessoa  física  para  prestação  de  serviços  AUXILIAR 
DENTISTA 40H na área da saúde para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros. 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 06/03/2026 a 06/03/2027 
VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 20.340,00 (vinte mil trezentos e quarenta reais) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Processo de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 74 Inciso IV da lei nº 

14.133/21. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ÓRGÃO: 0309 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE:  
2.046 ‐ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 ‐ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 
2.126 ‐ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA;  
2.129 – GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS;  
2.130 ‐ GESTAO DAS ACOES DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS ‐ CAPITACAO PONDERADA 
2.053 ‐ GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE;  
2.132 ‐ GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI 
ELEMENTO DE DESPESA:  
33903600000 ‐ Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física;  
FONTE DE RECURSOS: 
15001002 ‐ RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS ‐ (SAUDE) 
16320000 ‐ TRANSFERENCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVENIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES VINCULADOS A SAUDE 
16310000  ‐  TRANSFERÊNCIAS  DO  GOVERNO  FEDERAL  REFERENTES  A  CONVÊNIOS  E  INSTRUMENTOS  CONGÊNERES 
VINCULADOS À SAÚDE 
150010020000 ‐ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS ‐ (SAÚDE);  
160000000000 ‐ TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL. 
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